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ProcO

ASSUNTO: DECRETO LEGISLA TIVO REGIONAL N° 28/2005

Encarrega-me Sua Excelência, o Ministro da República, de enviar a V. Ex3.para publicação em
Diário da República, o Decreto Legislativo Regional n° 28/2005, aprovado pela Assembleia
Legislativa da Região Autónoma dos Açores, em 18de Outubro de 2005.

Com os melhores cumprimentos.~
o Chefe do Gabinete

c~C~
(Joaquim Vaz Cariano )

C/CONHECIMENTO:
Exmo.Senhor
Chefe do Gabinete de Sua Excelência

o Presidente da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma dos Açores
Rua Marcelino Lima
9901 - 858 HORTA

ASSEMBLEIALEGISLATIVADA
REGIÃOAUTÓNOMADOSAÇORES

ARQUIVO
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2- A entrega da parcela de terreno identificada no n.o 1 do artigo 1.° do presente

diploma só será efectivada após a demarcação referida no número anterior.

Artigo 3.0

Trabalhos complementares e receitas

1 - Para a implantação da infra-estrutura mencionada no n.o 2 do artigo 1.° do

presente diploma, apenas será permitido o abate de árvores, caso existam, na

área estritamente necessária para o efeito, devendo manterrse todo o restante

arvoredo da zona envolvente à parcela a ceder.

2- o corte de arvoredo referido no número anterior, se necessário, será efectuado

pela Associação dos Amigos dos Animais da llha Terceira, sob a orientação da

direcção regional com competência em matéria de recursos florestais, através

do Serviço Florestal da Terceira, que procederá à venda dos produtos dele

resultantes, se os houver vendáveis, sendo a emergente receita di&tribuídanos

tennos da legislação e respectiva regulamentação em vigor.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta,
em 19de Outubrode 2005.. .

. O Presidente da Assembleia Legislativa da

PLbliQ-.Je-8e .

A3sinacb EmArgâ dJ I-eroísro, aos

16 de f\bvelbro de 2005.
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